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O Vereador Aniceto Facione, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc.;

lndica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ADEMIR
MASCHIO, as providências que se fizerem necessárias junto a Secretaria Municipal
de Agricultura na pessoa do Senhor ADERCIO RODRIGUES, bem como, junto ao
Secretário de Obras e Serviços Públicos - Senhor.tOSÉ SOlneS PEREIRA, para
que sejam realizados estudos visando proceder a reforma do Pavilhão da Feira do
Produtor Rural "Belustre Antônio Maschio".

JUSTIFICATIVA:

A Feira Livre do Produtor Rural "Belustre Antônio Maschio" foi criada
com o intuito de valorizar a agricultura familiar no município, incentivar a
geração de renda dos produtores e a expansão dos negócios, além de garantir
produtos frescos e de qualidade a populaçâo. No entanto com o passar dos
anos, a feira deixou de ser somente um local exclusivo do produtor rural
abrindo espaço para comerciantes do gênero alimentÍcio, criando assim uma
Praça de Alimentaçáo que oferece pasteis, peixes, tapiocas, comidas orientais,
doces, pães e outros, agregando ainda mais valor a Feira e atraindo mais
visitantes e turistas.

Todavia, é notório que atualmente o pavilhão da feira necessita de
diversos reparos, tais como, nova pintura, ampliação da cobertura, instalaçÕes
elétricas e hidráulicas, banheiros para atender as pessoas com necessidades
especiais, a ainda, necessita da ampliação do espaço com o objetivo de abrigar
novos produtores e proporcionar a todos maior comodidade e conforto.

Sugere ainda, que seja usada verba do DADE (Departamento de Apoio
ao Desenvolvimento das Estâncias), pois o mesmo tem entre as suas
atribuiçÕes à transferência de recursos diretos para a execução de obras e
programas ligados ao desenvolvimento do turismo nas cidades reconhecidas
como Estâncias Turísticas, e o Pavilhão da Feira do produtor Rural já se tornou
um atrativo turístico do nosso município.

Sendo assim, diante da evidente necessidade de reforma e ampliação,
faz se necessária a presente sugestão que está a merecer a atençâo da
Administraçáo Municipal.
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